



 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 261/2011
ALTERA A RESOLUÇÃO 244 DE 18 DE SETEMBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE DIÁRIAS DE VIAGEM PARA VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º As viagens de vereador e de servidor da Câmara, no desempenho de missão temporária, de caráter representativo, cultural, especial, de formação técnica e outros fins de interesse da Câmara serão indenizadas mediante diárias, custeio ou ressarcimento das despesas, nos termos desta resolução.


Art. 2º A designação de vereador ou servidor ou a autorização, a requerimento, para desempenho missão temporária de caráter representativo, cultural, especial, de formação técnica e outros fins de interesse da Câmara Municipal cabem ao presidente.


§ 1º Para a designação de vereador, será respeitada a proporcionalidade partidária, tanto quanto possível.

§ 2º Do requerimento ou designação constará, o destino, o período e a finalidade da viagem, acompanhada de justificativa.

§ 3º A solicitação da diária deverá ser feita, em formulário próprio, com no mínimo 5 dias úteis de antecedência ao avento.
Art. 3º A concessão de diária e/ou despesas pagas, ajuda de custo  fica condicionada à programação prévia e à existência de cota orçamentária financeira disponíveis.

Art. 3º As diárias destinam-se à cobertura de transporte, hospedagem, alimentação, observadas as exceções dessa resolução.


§ 1º Para o interior do Estado, as diárias serão as seguintes:


I   - viagem de  até 50   Km    R$146,00;


II  - viagem de 50 a 100 Km   R$195,00;


III - viagem de 100 a 250 Km R$292,00;


IV - viagem de 250 a 600 Km R$357,00.


§ 2º Para viagem à Uberlândia e à Uberaba, a diária será de R$374,00.


Art. 4º Para viagens a Belo Horizonte e à Brasília, as diárias terão os seguintes valores:


I  - se utilizado transporte rodoviário e pernoite, R$480,00;


II - se utilizado transporte aéreo, o qual deverá ser justificado, e pernoite, R$844,00.


Art. 5º 4º Para viagens a São Paulo, as diárias terão os seguintes valores:

I  - se utilizado transporte rodoviário e pernoite, R$650,00;


II - se utilizado transporte aéreo, o qual deverá ser justificado, e pernoite, R$844,00.


Art. 6º Nas viagens para outros estados, o vereador ou servidor terão as despesas cobertas da seguinte forma:


I   - diária parcial de R$245,00  para o custeio de alimentação e locomoção local.


II  - custeio pela câmara das despesas com transporte e hospedagem contratados pela Câmara Municipal em hotel e/ou agência de viagem parceira da entidade promotora do evento, se for o caso, ou com a agência que oferecer melhores condições, mediante cotação de preços.


Parágrafo único. Na impossibilidade de contratação dos serviços pela Câmara, as despesas com transporte e hospedagem serão indenizadas, mediante comprovação.


Art. 7º As diárias serão concedidas a cada período de 24(vinte e quatro) horas de afastamento, tomando-se como termo inicial e final para contagem dos dias, a hora da partida e da chegada na sede, respectivamente
Art. 8º O pagamento das diárias será feito no dia anterior ao evento ou na data de deslocamento para o respectivo evento..


Parágrafo único. O valor básico da diária será reduzido em 30% nos seguinte casos: 

 I - quando o evento tiver duração de até um dia e não havendo a necessidade de pernoitar;












II -  a partir da segunda diária;

III – em todas as diárias, quando a Câmara fornecer diretamente o transporte, conforme previsto no art. 12.


Art. 9º O recebimento da diária dispensa o viajante de comprovar os gastos mediante prestação de contas.


Art. 10. Não se incluem na diária as despesas referentes a pagamento de inscrições para participação em seminários, congressos, encontros, cursos e similares, as quais serão pagas,  à parte, pela Câmara Municipal.


Art. 11. O vereador ou servidor, ao retornarem, terão o prazo de cinco dias úteis, para apresentar relatório sobre o evento.


Parágrafo único. Em se tratando de curso deverá o vereador ou servidor apresentar, também, comprovante de participação.


Art. 12. A Câmara Municipal poderá locar veículo para atender suas necessidades de viagens.


Parágrafo único. Neste caso o pagamento da locação será suportado diretamente pela Câmara, aplicando-se o disposto no inciso III do parágrafo único do art. 8º quanto as diárias.


Art. 13. As diárias de viagem não serão incorporadas à remuneração dos servidores ou dos vereadores, sob qualquer pretexto.


Art. 14. Observado a conveniência para a contratação e operacionalização dos serviços poderá a câmara adiantar recurso ao vereador ou servidor, em substituição à diária, para o custeio das despesas adequadamente realizáveis.


§ 1º Poderá a Câmara contratar diretamente parte dos serviços e adiantar recursos para o restante das despesas.


§ 2º Havendo adiantamento de recursos o vereador ou servidor deverá dentro de 5 (cinco) dias úteis prestar contas dos gastos, mediante apresentação de documentos hábeis, ressarcindo as sobras, se for o caso, bem como apresentar relatório sobre a participação no evento, acompanhado de comprovante de participação, quando se tratar de curso.


Art. 15. Os valores poderão ser atualizados, monetariamente.


Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de outubro de 2011.
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